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VALORES REPASSADOST -

Recursos Municipaisi R$ í80.í8O,OO (Cento e oitenta mil e cênto e oitenta reais).

A Comissáo de Acompanhamentà de Subvenções, constituÍda pela portaria no

32.902 de 11 de Janeiro de 2017, por seus integrantes, que este subscrevem, com fundamento

nos artigos t16 e 17 na Lei Municipal no 2009/13 e no artigo 189, da lnstrução no 0212016 do

Tribunal de Contas/SP, reuniram-se para análise da prestação de contas anual, apresentado pela

entidade benefiiiáda acima indicada, ATESTANDo:

!- A locâlização e o,regutar funcionatnetto'à..a. bênôÍi'cíária, descrevendo sua

finalldede estatutáÍia o descrição do obiêto;

\-, A Entidade beneficiária se locali2a na Travessa Papa João XXlll, no 19, Jandira/

bem como aplicações de sanções ÉÊbVêntuais ausências de comprovação ou desvio de

Íinalidad .G valores aplicados no objeto do repasse, inÍormando inclusive eventuais
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glosas; a dêvolução de eventuais glosas, saldos ou autorização foÍmal para sua utilização

em exercício subsequente, ÊU_Í

A Prefeitura Municipal de Jandira/SP efetuoi.r trs'liiepâsses em conformidade com a

tabela abaixo:

Os recursos repassados ê. rendimêntos auferidos de apllcaçôes financêiras"fôram utilizados pela

entidade conforme demonstrado na tabela acimá, não têndo saldo a ser devolvido à Piefeitura.

,i ,

Vt- Se 8s aÍlvlüadeà dêtánvolvidas com os ÍGcursos próprios e as verbag

públicas repassadai se ; cOmpatibillzam com as metâ3 pÍopostas e os r€sultados

alcançados, indicando: qpantltativa 9 .gualitatdva do, çump
_,..1i;.

Íimento .Sô planó de

trabalho, com- exposl iéitrapol a.gáo dag-:'metas

pactuadas.

Os s e subveniionados aplicados estãode acordo com o plano de

trabalho, onde men mênte'rã' ciada faz g. prestação das atividâdes descritas no

atiúda des:dêber-rvqlvrd?s, e. núméro de atendidos, Pontos

la por técnicos da Secretaria
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DÀTA DO
REPÁSSE

DATA REC.
P. CONTAS)
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RECURSO
REPASSE DESPESÁ

REC. APLIC.
ENIIDADE

VL
DEVOL

í5/ozdüiô 0u03/201ô JAN {,jit, Municjpal R$ 1'á.01-íoo R§ í5.029,12 R$ 14,12 -RS 0,00

tl.s"Epolo 08/03/2016' FEV 140 MunÍcjpál ' .R$ 
í5.015i00 RS 15.015,31 R$ 0,31 R$ 0,00

q6flPdôto 14N4r2016 MAR 14 Municipal R$ í5.015,@ R$ 15.11ô,s6 R$ 101,56 RS 0,00

20n4nút q.l i,os/05/2ôto ABB,' 1& Municjpal R$ í5.015,00 R$ í5.246,24 R$ 231,24 R$ 0,00

'11105/20'tô is/qdzolo MAI 16 Municipal R$ 15.015,00 R$ 15.107,51 RS 92,51 -R$ 0,00

20106,12016 'oB&IÉÚro JUN 1§ Municipal R$ 15.015,00 R$ r7.092,55 R$ 2.077,55 R$ 0,00

1410712016 11/08/20í0 JUL 1,l8 Munlcipal R$ 15.0í5,00 R$ 15.244,94 R$ 229,94 -R$ 0,00

18/08/2016 13t09120'16 AGO 146 Munlcipal R$ 15.0í5,00 R$ 15.422,n R$ 407,77 -R$ 0,00

2An9Í2016 un0n016 SET 16 Municipal R$ 15:0í5,00 R$ 15.223,09 R$ 208,09 RS 0,00

2U10t2014 10111t2016 OUT MA Municipal RS 15.0't5,00 R$ 15.M2,56 R$ 27,56 R$ 0,00

23t',t12,016 22t12nU6 NOV í46 Municipal R$ í5.0í5,00 R$ 15.023,52 R$ 8,52 -R$ 0,00

20/1ü2016 15tO1t2017 DEZ í116 Munlcipàl R$ 15.0í5,00 R$ 15.742,22 R$ 727 ,22 R$ 0,00

Rendimontos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ lE0.íE0,00 RS í8/t.308,39 R$ 4.126,39 R$ 0,00
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Vll- O cumprimento das cláusulas pactuadas em conÍormidade com a

regulamentação que Íege a matéria; 
rr. . jffi

A documentação apresentada reyela o .,c1ffi$ênto e alcance dos objetivos

preconizados na Lei Autorizadora dos"repassese'planp 9ê tr:b:lho apresentado.

Aclare-se-que o,asi.J:çcur.sos trahsferidos conetituem importante parcela financeira

para complementação dos gaqtbs + funcionamento da entidade, com a atividade desenvolvida

peta rffima, a'muhicipalidade déiia'ôe adquirir encargos administrativos.

vllL_A tosqlaridade dos gastos eÍetuados e sua perfeita contabilização,

ates pqlo -ó..!gão/êntidade concessor;

,or'r.§Éàvés da documêritação aprêsentada, verificaram-se a regular contabilização

das transaçõS procedidas pela entidade, merecendo destaque os valores repassados pela

prefeitura, que foram devidamente registrados como receita da entidade beneficiada; esta

situaçáo foi fielmente relatada pelo Conselho fiscal da entidade e relacionada através de

demonstrativos que integram a prestação de contas.

lX- A conformldade dos gastos às normas gerals sobre licitações e contratos

admlnistrativos definidos na Lei Federal no 8.666/93 e alterações;

Náo se aPlica ao terceiro setor.

X- Aue .e,9 q;lglnals .dos c9,,rr.frcva1te, dp- gastos contêm a ldsntiÍicação da

entidade beneÍlci{{á1,do'tlpo de.,.rcpaes!:ê.húmêro:do alustê, bom como órgão/entldade

repassador (a) a querçê:netsÍ€Oi.ui. . .i .. :

lnformarncs que as cópias dos documentos comprobatórios das;ôespesas

os origina§ apÍêqentados Pela
"a.

"não consta'4enr8sy,cpÍpo o tipg
' r,ifur,,.li;_,. 

,Ei "

correspondem a

beneÍiciária, mas

se referem.

xl-
aplicaçáo dos

A

trabalhistas, relat

istas, quando a

yê#bdü-se o recolhimento de encargos

de r.pcursos que-envolvem gastos com pessoal
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Foram atingidos os padrões mínimos Od:ffffi assim considerados, e pela

regularidade das despesas e alcance dos objetivos e metas traçadas foram satisfatórias com os

propósitos estabelecidos na polÍ-tiçeLgovernamental municipal.'

Também foi àtçançada economicidade em razáo dos gastos realizados,

apresãhiando-se , os mesmos §atiCfatórios. se comparado.sr iom os custos obtidos mediante

.#môtúg" com os preços praticados pela iniciaiiva privada. Tal oconência se mostra

' ãnttl'nqq9 n".medida.em-çiúaa éhtidade beneficiada não possul fins lucrativos e não remunera

" 
.r, iirÉíoh"t nâo eÍstindb poúanto, despesas administrativas nessa ordem, âo contrário do

í#r,ú6 cnM
Diretoria Municipal de Convênios e Contratolt

Xll- O atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade'

publicidade, eficiência, motivação e interosse públicg,," ffi

que ocorre oom:et'ge§tão pública.

Além disso, no momento que tais ações foram desenvolvidas por esta entidade, o

poder público êvitou a criação de despgsas obrigatórias de caráter continuado para satisfazer

umâ atividadê complementar e transitória, gue pode sêr extinta oU se acabar em qualquer

momento. :'

Foi apresentada prestação de contas total dos valores repassados pela Prefeitura,

bem como a documentação comprobatória de todas as despesas realizadas.

Xlt,A existência e o Íuncionamento regular do controle lnterno do Órgão/

Público Concessor com indlcação e o nome completg e o' CPF dos rêspectivos

AÉüÉ'óà Comissáol'dj' Aaompanhâmento àe Subvenções, esta Municipalidade

possui dentro da àua es-trutula administiativa, em fase de estruturação o funcionamento'a

Controladoria Geral, que'asçlna dando ciência à este parecer, cuja identificação da Cg,gtroladora,
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Face à documenlaçáo carreada aos presentes autos de Prestação de Contas,

pudemos observar o regular funcionamento da entidade recç6t§gf-F. Consta-se, igualmente, o

estrito cumprimento da legislaçáo vigente e plano de trabãtlÍdrãpresentado. Dos documentos

contábeis ofertados pela receptora dos recuÍsos, infere-se que foram cumpridos os pressupostos,

nos termos da legislação regente. .Denota-se em arÍemate a plenitude da regularidade dos gastos

e o consequente cuidado no emprê€g. dos recursos percebidos.
\:i:' 

. Elante de todo o êxpàsto, esta comissão conclui que a entidade subvencionada

CÉ-fd!,... 
iformalidades exigidas, estando toda a documentação e requisitos dentro dos

eõtáb€lecidos p€la Lei.e normas vigentes, razão pela qual emite este parecer conclusivo anual,

perfilando-se pêla LEGALIDADE DAS CONTAS.

Jandira, 26 de Junho de2017.
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ROSELI NATALINO

MEMBRO DA COMISSÃO
ROSIN D RMEM DA SILVA

MB DA COMISSÃO

B LEMOS
M DAC SSÃO (SUPLENTE)

AULO. FI DA§ILVA
CIPAL
8-.§#''

DIVA RIBEIRO PIXIENTA
MEMBRO DACOMISSÃO

CIENTES:

ANA IN LOUREIRO
CONTRALODORA€ERA

cPF 1í3.619.608-09
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